
MENSAGEM Nº 625 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com 

o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome da Senhora MARINA PALMA COPOLA DE CARVALHO, para 
exercer o cargo de Diretora da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na vaga 
decorrente do término do mandato de Flavia Martins Sant'anna Perlingeiro em 31 de 
dezembro de 2023. 
 
 

Brasília, 24 de novembro de 2023. 
 



27/11/2023, 14:59 SUPER/PR - 4772932 - OFICIO

14021.130682/2023-45

OFICIO 878/2023/CC/PR

Brasilia, na data da assinatura digital.

Assunto: lndica;ao de autoridade.

Senhor Primeiro Secretario,

Atenciosamente,

Referencia: Caso responds este Oficio, indicar expressamente o Processo n? 14021.130682/2023-45 SUPER n? 4772932

Palacio do Planalto - 4^ andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasilia/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5298567&!nfr ... 1/1

A Sua Excelencia o Senhor
Senador Rogerio Carvalho Santos
Primeiro Secretario
Senado Federal Bloco 2 - 29 Pavimento 
70165-900 Brasilia/DF

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da Republica submete a 
consideraqao dessa Casa o nome da Senhora MARINA PALMA COPOLA DE CARVALHO, para 
exercer o cargo de Diretora da Comissao de Valores Mobiliarios - CVM, na vaga decorrente do 
termino do mandate de Flavia Martins Sant'anna Perlingeiro em 31 de dezembro de 2023.

PRESIDENCY DA REPUBLICA 
Casa Civil

MIRVAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

https://www.gov.br/planalto/pt-br
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5298567&!nfr
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CPF: 339.351.758-92

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa física acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida 
Ativa de responsabilidade do interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa jurídica 
da qual o interessado é sócio.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23110184437-82

07/11/2023 15:33:18

.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CPF: 339.351.758-92

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Certidão nº 51070135

Data e hora da emissão 07/11/2023 15:41:49 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

1147218 - 2023

339.351.758-92

MARINA PALMA COPOLA DE CARVALHO

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

07/11/2023

05/05/2024

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: A84CC1E8

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:39:38 horas do dia 07/11/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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 07/11/2023  0070740861 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº: 6327236  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 06/11/2023,  verificou NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 MARINA   PALMA   COPOLA   DE   CARVALHO  ,   RG:   437331283,   CPF:   339.351.758-92,   nascida   em 
 11/09/1984,   filha   de   Lígia   Aparecida   Palma   Copola,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************** 

 É   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   1°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010,   a   certidão   na   qual 
 constem   apenas   inquéritos   policiais,   ou   processos   sem   condenação   transitada   em   julgado,   ou   em 
 caso   de   gozo   de   sursis   ou   com   pena   já   cumprida   ou   extinta.   Esta   certidão   PODERÁ   SER 
 COMPLETADA   COM   AS   CERTIDÕES   DE   OBJETO   E   PÉ   DOS   FEITOS   NELA   APONTADOS, 
 solicitadas diretamente aos respectivos juízos, para indicação da situação em cada um deles. 

 Feitos   relacionados   somente   ao   nome   pesquisado,   NÃO   QUALIFICADO(A),   em   razão 
 da   inexistência   de   dados   completos   na   base   do   Distribuidor,   podem   se   referir   a   HOMÔNIMOS,   e   não 
 à   pessoa   pesquisada.   Nessa   hipótese,   esta   certidão   poderá   ser   acompanhada   de   declaração   de 
 homonímia   do   interessado,   conforme   modelo   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia.   Certidão   com   apontamentos 
 apenas   nesse   campo   considera-se   NEGATIVA,   nos   termos   do   art.   8°,   §   2°,   da   Res.   CNJ   n°   121/2010. 
 Instruções   para   a   correção   de   apontamento   desatualizado   ou   para   obtenção   de   certidão   de 
 homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES. 

 ESTA   CERTIDÃO   NÃO   VALE   PARA   FINS   ELEITORAIS.   Ela   abrange   os   feitos 
 criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais   cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a 
 todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado   de   São   Paulo   e   os   constantes   das   fichas 
 manuais   da   Comarca   emitente.   A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   está   disponível   em 
 http://www.tjsp.jus.br/Download/PrimeiraInstancia/pdf/Comunicado.22.2019.pdf   -   Com.   SPI   n° 
 22/2019. 

 VÁLIDA   SOMENTE   MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   PODENDO   SER 
 CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 7 de novembro de 2023. 

      0070740861 
 PEDIDO N°:



 07/11/2023  0070740978 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 6327822  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   06/11/2023,    verificou  NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ***************************************************************************************************************** 

 MARINA   PALMA   COPOLA   DE   CARVALHO  ,   RG:   437331283,   CPF:   339.351.758-92,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em   grau 
 de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda   que 
 estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   as 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 7 de novembro de 2023. 

      0070740978 
 PEDIDO N°:



Esta certidão não vale para fins eleitorais Art. 933 - NSCGJ
Pág. 1 de 1

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  C R I M I N A L

(nos termos do art. 8º, caput da Resolução CNJ nº 121/2010)       

Elaine Regina Pereira, Chefe da Seção de Protocolo e 

Informações de Segunda Instância do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento processual de               

2ª Instância das Seções de Direito Criminal, Câmara Especial e Órgão Especial de que dispõe o Serviço 

de Protocolo Geral e Informações deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em nome 

de MARINA PALMA COPOLA DE CARVALHO, portador(a) do RG nº 43733128-3 e inscrito(a) 

no CPF/MF sob nº 339.351.758-92, verificou-se que NÃO CONSTA processo em andamento neste 

Tribunal. NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé.-.-.-.-.-.-..-.-.-..-.-.-..-.-..-.-.-.-

São Paulo, aos 13 dias do mês de Junho de 2023.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Chefe de Seção Judiciário
Matrícula 120.814
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C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  C Í V E L

(nos termos do art. 8º, caput da Resolução CNJ nº 121/2010)

Elaine Regina Pereira, Chefe da Seção de Protocolo 

e Informações de Segunda Instância do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de pessoa 

interessada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento processual de               

2ª Instância das Seções de Direito Privado, Direito Público, Câmara Especial e Órgão Especial de que 

dispõe o Serviço de Protocolo Geral e Informações deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, em nome de MARINA PALMA COPOLA DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF Sob o 

nº 339.351.758-92 e portador(a) do RG nº 43733128-3 e verificou-se que NÃO CONSTA processo em

andamento neste Tribunal. NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé.-.-.-.-

São Paulo, aos 13 dias do mês de Junho de 2023..-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-..-..-.-.-.-.-..-.-..-.-..-.-..-.-..-.-

Chefe de Seção Judiciário
Matrícula 120.814
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